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O inciso I, do art. 7°, da Medida Proviséria n® 621, de 2013, passa a vigorar

com a seguinte redagéo.
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Il — aos médicos formados em instituicdes de educacéo superior estrangeiras, por
meio de intercdmbio médico internacional, com diploma revalidado no Pais.” (NR)

JUSTIFICAGAO

O objetivo desta emenda é evitar qgue médicos sem a indispensavel

gualificagdo profissional, vindos de instituicbes de ensino superior estrangeiras,
possam exercer a profissdo no Brasil sem serem avaliados pelo sistema educacional

vigente no nosso Pais.
O exame de revalidagao do diploma tem a pretensdo de assegurar que 0

profissional graduado no exterior passou pela aprovacao dos Ministérios da Educagéo

e da Saude brasileiros, estando apto ao exercicio da profissao.




